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Dii'etoí i; Le.Iislat;va

Foi protocolado perante a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, par.a

análise e emissão de parecet, a Emenda no 1., de 2027, ao Projeto de Lei Complementat no 7, de 2027,

cuja a finalidade é de ampliar a redução, de 5o/o para 2,5 o/o, de forma temporáia, a alíquota do

imposto Sobte Serviços - ISS, incidente das academias previstas no item 6.04 da Lista de serviços

constante do art. 158 da Lei ComplemeÍrtaÍ no 1, de 30 de dezembro de 2001, enquânto perdurat a

vigência do estado de calamidade púbüca reconhecido pelo Decreto Legislativo n" 1.9 /2021..

II - VOTO DO RELATOR

Com base no aÍt. 43, §1o do Regrmento Interno, fui designadop^t^ ser o Relator da

Emenda no 1, de 2021., to Ptojeto de Lei Complementar flo 7 , de 2021. , que apresento meu voto pâÍa

análise e deüberação dos demais Vereadores integtantes desta comissão.

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, conforme define o art, 45,IV do

Regimento interno, tem a incumbôncia de recebet e exaÍaLÍ pâÍeceÍ sobre proposições referentes à

matéría tdbutária, e a outras quc de fotma diteta ou indireta, altetem as despesas ou a teceitas do

Município e acaÍretem responsabilidades orçamentânas e financetras para o eráúo municipal. E o

projeto de lei em anáüse tâ gerar uma espécie de renúncia de receita do ISS, o que deve atender a

alguns reqüsitos legais.

A emenda oÍâ em análise, visa a redução temporária da alíquota refetente ao imposto

Sobte Serviços - ISS, de 5o/o ptn:a 2,5 70, ptevistas no Projeto de Lei Complementar, onde já

contempla atrvrdades previstas prevista pelo item 9.01 da hsta de serviços constante do at. 158, da Lei
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Complementar no 01, de 30 de dezembto de 2001, estendendo a redução temporáda as academias

previstas no item 6.04 da Lista de serviços, do mesmo diploma legal. Sendo este um beneficio de

carátq temporário, que petduratá somente durante o período de vigência do estado de calamidade

pública, decorrente do COVID 19.

Assim, p^ra ^ execução do refeddo benefício tributário e possível tenúncia, com o

advento da Emenda Constifucional no 109, de 2027,c/c o art.65, da Lei ComplementaÍ no 101, de

2000, Írcam dispensadas as exigências contidas no aÍt. 74 daLei Complementar no 101, de 2000, do

mesmo diploma legal, por entender que tais atos Íenunciatórios impücam nas conüções da

calamidade púbhca e consequências econômicas dos contribuintes do ISS do setor de academias, que

foram ditetamente impactados e estão com o pagamentos de seus impostos comprometidos, em razão

de problemas financeiros advindos da pandemia da Covid-19.

Âcrescenta-se, ainda, que as academias estão no grupo de atividades mais afetadas pela

crise sanitátia no Btasil, motivada pcla Covid-19, assim, a implantação de tal medida irá minimizar os

efeitos e possibiütat maior enfrentamcnto às consequências sociais e econômicas negativas causadas

pela pandemia,viabi)tzando o aumcnto de atrecadaçáo e consequente adimplemento dos ftibutos por

parte dos contribuintes devedores pcrtencentes a esse grupo econômico.

Posto isto, cumpre consignar que os requisitos legais fotam atendidos e como Relatot,

pautado nos dispositivos legais que são exigíveis pela Lei, no que taflge aos seus aspectos

orçamentários e ftnanceiros que nt>rtciam nosso paÍeceÍ, não encontto impedimentos de otdem

orçamentária e fi.nanceira a ttamittrçiro da Emenda no 1, de 2027, ao Projeto de Lei Complemefltar no

7, de2021, o que manifesto meu vot,o FAVORÁVBL à sua tramitação.
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rrr - PARECER DA corvrrssÃo

Âo analisat o voto do Relator os Vereadotes da Comissão de Economia,

Finanças e Orçamento, por maioria absoluta, ac tam o voto do eminente Relatot e manifestam-se

feVOnÁWL a tamitação da Emencla no 1., de 2027, ao Projeto de Lei Complementar n" 7, de

2021.

Sala da Comissão de Economia, Finanças e Otçamento.

de 2027

E,
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Sadi Kisiel
Vereadot/PODE/Presidente Vereador/MDB/Membro
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